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PARECER JURIDICO

A Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação do Município de Vázea

Alegre/CE, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa JONATAS DE

OLMIRA ÍTIARTINS, inscrita no CNPJ no 25.057.180/0001-79, para a Contratação de serviços

especializados para realizar trabalho de confec$o e instalação de sinalização turística, contendo:

Placas de identificação de Aúativo Turístico; Placas indicativas de Direção/Sentido; Placas indicati\ras

de Distância do Atrauvo e Placas interpretati\rds do Atrativo, Placa Diagramada, com fins de promover

o turístico local, atGvés da facilidade do acesso dos turísticas e visitantes aos equipamentos

,- turísticos religiosos do município: Capela Maria de Bil e Estátua do Cri§to Ressuscitado; Cruzeiro

Isolado; Igreja Matriz e Capela de São Getano, com fins de atender as necessidades da Secretaria

de Cultura e Turismo no que concerne ao seu papel de Investir no Desenvolvimento das atividades

turísticas do município de Váaea Alegre - CE, pelo valor global de R$ 47.400,00(Quarenta e sete mil

e quatrocentos reais), com fundamento no artigo 75, U da Lei Federal no.14'13312021'

É o relatório. Passo ao parecer

rr - pA DTSPENSA DE LrCrrAçAo

Rua Dep. Luíz otacíIío Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE
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ADMINTSTRATIVO. LEI DE LICITAçõES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE UCITAçÃO
FUilDAI.IENTADA NO ART. 75, II DA LEI No.
L4.t33l202t. VArOR TNFERTOR AOS LIMTTES
LEGAIS. CABIMENTO PEIA LEGALIDADE DA
CONTRATAçÃO.

I. DO RELATORIO

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Nos termos do artigoT5,II da Lei Federal no. 14.L3312021é dispensavel a realização

de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor

de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n. 11.87U2023, conforme

determina o artigo 182 tambÉm da Lei n. 14.13312021.

A priori é possível a contratação, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enquadrados na hipotese do art. 75, inciso II da Lei Federal no.14.13312021, entretanto é necessário

verificar também a formalidade exigída no art. T2daLei Federal no. 14.13312021para poder realizar

a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art, 72, inciso I da Lei Federal no.

t4.t331202t.

II) Estimativa de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal no'

14.r331202L.

III) Demons'tração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no Att, 72, inciso W da Lei fueral no.

14.13317021.

III - DO AVISO íPUBLICACAO)

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgaçâo do aviso da

dispensa de licitação em síüo eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendído e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria MUnicipal de

cultum e Turismo, haja vista por se trabr de Díspensa de Licitação em razão do valor.

rv - pA SELEçÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

Rua Dep. Luíz Otacítio Correía, 153 - Centro - CEP: 6i'54o-ooo - vârzea Alegre/cE
t
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Após a pesquísa de preços e a publicação do aviso de interesse da administração

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação

buscado selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, portando,

a contratação foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas pela administmção,

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitação do particular escolhido.

v - DA CONCLUSÃO

cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Adminiskação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administmtiva. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portantor a decisão da gestora.

Salvo melhor Juízo. E o PARECER.

Vázea Alegre/CE, 16 de maio de 2024.

17
rocurador do MunicíPio

Luiz Luciano

Rua Dep- Luiz otacítío Correia, 153 - Centro - CEP: 63'540-000 - vál

*Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
rzea Alegre/CE
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ANTE O E(POSTO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas pertinentes,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo

que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

---
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DA FUNDAMENTAÇ Âo ueem DA DTSPENSA DE LtctrAçÃo

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida de

licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do

Brasil - CRFBI1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso )ü1,

da CFB de í988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a

Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse

sentido são os aÉigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal no í4.133, de 0í de

abril de 2021.

0 objetivo da Licitação ê contÍatar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

EntÍetanto há requisiçóes que por caracteÍísticas específicas toÍnam-se impossíveis ou inviáveis as

licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçoes inviáveis ou impossíveis a lei previu

exceções as regÍas, as Dispensas de Licitaçoes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame'v 
realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72 da Lei Federal no 14.13312021.

Lei n.14.13312021

Art. 72. O processo de contratação direta, quê comp os casos de

inerigibilidadê ê do dispen3a de licitaçâo, deverá aer

ssguinte3 documontos:

com os

l- documonto do formalização de domanda 6,8€ Íor o ca3o, êstudo

técnico preliminar, análise de rigcG, termo de rêÍêrência, proreto básico

ou proiêto executivo;

ll. e3timativa dedêspgsa, que dovsrá sercalculada na Íorma estabeleclda

no art. 23 dosta Lei;

lll . parêcerjuridlco e parecsÍos técnicos, se Íor o caso, que demonstrem

o atendimonto dos requisitos exigidos;

Rua Dep. Luiz Otacílio Cotreia, 15g - Centro - CEP: 63.540-000 - vátzea ALegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

b

ttttri

DTSPENSA pE LTCTTAçÃO N. 2024.05.07.1.

O MUiüCíPlo DE VÁRZEA ALEGRE CE, atÍavés da SecÍetaria itunicipal de Cuttura e Turismo, pessoa luridica de

direito público, inscÍito no CNPJ/I4F sob o n.o 10.237.604/0001-00, representada por sua ordenadora de Despesas, a

Sra. Antonia Pereira de Oliveira, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021, toma

público para conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniões, da PreÍeitura Municipal de Vázea

Alegre, endereço Rua Deputado Luiz üacilio Coneia, 153 - Centro, Vázea Alegre/CE - CEP 63.540-000. Vem apresentar

justificativa para a Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal no. 14.'133, de 01 de abril de 2021.

N
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lV. dêmonstração da compatibilidade da previsão de recusos
oÍçamentáÍios com o compromisso a sôr assumido;

V. compÍovaçâo de que o contratado prooncho os requisitos de
habilitação e qualiÍicâçâo mínima necessáÍia;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll . iustiÍicativa de pÍeço;

VUI . autorização dâ autoridado competente.
Parágrafo único. O âto que autoriza a conlrataçâo dirête ou o extrato
docorÍente do contrato dêverá ser divulgado 6 mantido â dispGiÉo do
público em sitio eletrônico oficial.

No caso em questaio verifica.se com base jurídica no artigo 75, ll da Lei n.14.13312021, enquadrando-

\/ se, como Diepensa de Licitaçâo, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguir:

Lei n. í4.133/2021

Aí. 75. É dispensável a licitaÉo

ll - para contrataçâo que envolva valores in a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros seNiços e compras;

Art. 182. O Poder Executivo Íederal alualizará, a cada dia 1o de

janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por Indice que venha a substjtuí-lo, os

valores fixados por esta Lei, os quais seÍão divulgados no PNCP.

Decrêto n. 11.87112023

() @

inciso ll do caput do arl. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e nove mil,

novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Cefttro CEP: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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DO OBJETO

Contratação de serviços especializados para realizar trabalho de conÍecção e instalação de sinalização turistica,
contendo: Placas de identificapo de Atrativo Turístico; Placas indicativas de Direção/Sentido; Placas indicativas de

Distância do Atrativo e Placas interpretativas do Atrativo, PIaca Diagramada, com fins de promover o turístico local,

através da Íacilidade do acesso dos turisticas e visitantes aos equipamentos turísticos religiosos do município: Capela

Maria de Bil e Estátua do Cristo Ressuscitado; Cruzeiro lsolado; lgreja Matriz e Capela de São Caetano, com fins de
atender as necessidades da SecÍetaria de Cultura e Turismo no que conceme ao seu papel de lnvestir no
Desenvolvimento das atividades turísticas do município de Vázea Alegr+CE

DA JUST|F|CATTVA DA CONTRATAçÃO

A contratação desses serviços é íundamental para promover o turismo local e Íacilitar o acesso dos turistas e visitantes

aos equipamentos turísticos religiosos do municipio de Vàzea Alegre-CE. A sinalização adequada, contendo placas de

identifica@o de atrativos turisticos, placas indicativas de direção/sentido, placas indicativas de distância do atrativo e

placas interpretativas do atrativo, é essencral para onentar os visitantes e melhorar sua expenência.

DA COTAçÔES'PESQUISAS DE PREçOS

Na contratação em epigraÍe, veriÍicou-se no Termo de Referência os preços praticados no mercado devido à natu

objeto a ser contratado

d de R$0 valor mais vantajoso ofertado conforme proposta de pÍeços enviada/protocolada mm estimativa

47.400,00(Quarenta e sete mil e qualrocÊntos reais), demostrando-se que a futura contratação está

de merc€do em relação as demais.

ntro dos valores

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado mm empresas com ramo de atividades

pertinente, na forma do art. 23, inciso lV da Lei Federal no. 14.13312021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREçOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dc recursos do Erário Público deve ser meta permanente de qualquer

Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

vantajosa à administraÉo, e considerando o carâer excepcional das ressakas de licitaÉo, um dos requisitos

indispensáveis à formalizaÉo desses proce§sos ê a justificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago enmntftl-se em conformidade mm o pÍaticado no mercado específico,

conforme orçamentos Íomecidos poÍ empresas com ramo de atividades pertinente. Todavia, o critêrio do menor preço

deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo

processo pelo menos 03 (tlês) propostas/orçamentos de pÍeço§.

Rua Dep. Luíz Otacílío Correía, 153 - centro - cEP: 63.540-000 vârzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesÍnos estão compatíveis com â realidade do meÍcado em se líalando

de serviço similar, podendo a AdministraÉo contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos contratos

ad m inistrativos.

DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

No presente processo Íoi devidamente cumprido a exigência de divulgaçâo do Aviso da Dispênsa de Licitação em sitio

eleÍônim oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a maniÍestaÉo

de inteÍesse da AdministraÉo em obteÍ proposlas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposlâ

mais vantajosa, sendo publicado no site oficial do Municipio de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

Licita@o em razão do valor.

OA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal no. 14j332021, apos a mtação de preços e finalizado o pÍ:izo paÍa apresentação de

eventuais propostas, fora verificado o menoÍ preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitaçâo juridica,

qualificafro tócnica e regularidade íscal e trabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa

JOi{ATAS DE OLÍVEIRA MARTII{S, inscrita no CNPJ no. 25 057.180/0001-79, não foi contingencial. Prende-se ao íato

de teÍ sido ela a que apresentou o menoÍ pÍeço dentre aquelas participantes no processo e que o preço, mnÍorme se

pode constatar akavés da comparação dos valores apresenlados pelas demais empresas e da proposta apresentada

pela empresa vencedora, veriÍica-se, facilmente, ser este compativel mm os praticados no mercado, estando, inclusive,

inferior ao regularmente orçado por esta entidade.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compativel e não apresenta diferença que venha a

influenciar na escolha, flcando está vinculada apenas à veriÍicação do critério do menor preço

DA HABILITAÇÃO

Resta deixar consignado que a empresa JOI{ATAS DE OLIVEIRA MARTINS, inscrita no CNPJ no. 25 057 180/0001-79,

demonstrou sua hábilitação juridica, qualmcação técnica, qualificaÉo econÔmim-financeira e regularidade fiscal, social

e trabalhista, conforme documentos acostados aos autos.

DA FONTE DE RECURSOS

WRua Dep. Luíz OtacíIio Correia, 153 - Centro - CEP: 63'540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Teta do Amor Fraterno"
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0s recursos necessários ao custeio da despesa onunda com a presente contratação enconkam-se devidamente alocados

no oçamento do Município de Vázea Alegre/CE, atraves da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com a seguinte

classificaÉo:

ôrgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elêmênto de Despesa

09 01 23.695 0537.2 045.0000 3 3.90.39 00

A Agente de Contratação do Município de Vázea Alegre, no uso de suas atribuiçoes legais e considerando tudo o que

consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no art.

75, lnciso ll, da Lei Federaln". 14.133/202'1, em Íavorda empresa JONATAS DE OLIVEIRA ÍrlARTlNS, inscrita no CNPJ

n". 25.057.180/0001-79.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamentê aos seÍviços em questão, é

decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, optar pela contratação

ou nã0, ante a criteriosa análise de loda a documenlaÇão acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, vem mmunicar a Exma, Qrdenadora de Despesas, a Sra. Antonia Pereira de Oliveira, de todo teor da presente

declaraçã0, para que proceda, se de acordo, a devida Homologaçâo/AutorizaÉo deste procedimento de Contratação.

Vázea Alegre/CE, 16 de maio de 2024

Maria F Bezerra

Agente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - centro - CEP: 63'540-000 - VáLrzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E

AUTORIZACÃO PARA CONTRATACÃO

A Ilma. Sra. ANTONLA PEREIRA DE OLIVEIRÂ, Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Cultura e Türismo, no uso de suas atribuições que lhe sâo

conferidos pela lei:

CONSIDERÂNDO que a contrataçáo desses serviços é fundamental pâÍa
promover o turismo local e faciütar o acesso dos turistas e visitantes aos equipamentos
turísticos religiosos do município de Yátzca Alegre-cE. A sinalização adequâda, contendo
placas de identificaçáo de atrativos turísticos, placas indicativas de direçáo / sentido,
placas indicaüvas de distância do atrativo e placas interpretativas do atrativo, é essencial
para orientar os visitantes e melhorar sua experiência.

COISSIDERÁIIDO que foram realizadas pesquisa de preços, visando a
obtençâo do menor preço para a contÍataçáo, objeto do presente expediente, pelo qual
encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art. 23 d,aI*i 74.13312027.

COIAIDERâIIIX) os elementos contidos no presente processo de Dispensa

de Licitaçáo, que foi devidamente jusÚficado, tanto pela nzão da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CON§IDERÂNDO a existência do interesse público, recursos financeiros e

orçamentários paÍa contrataçáo dos referidos serviços;

COilAIDERÂNDO o parecer jurídico pela legalidade da contrataçáo nos

termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n". 14.73312021.

HOUOLOGO E AUTORITZO a contratação da empresa JONATAS DE

OLIVEIRA MARTINS, inscrita no CNPJ n'. 25.057.1S0/ 00O 1-79, para execução do serviço

em referência, pelo valor global de R$ 47.400,00(QuaÍenta e sete mil e quatrocentos reais),
v a ser pago conforme as condições preüstas no instrumento contratual.

AUTORIZ.O a publicaçáo nos termos do efi. 72, parágrafo único da Lei

Federal n" A.133 /2021 clc o Decreto n" 01312023 de 24 de maio de 2023, que

regulamenta os procedimentos para rcalízaçáo de Dispensa de Licitaçáo'

Y árz.ea NegrelCE, 17 de mato de 2024 '

An

Rua Dep. Luiz Otacítio correía' 15i - Centro - CEP: 63'540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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EKTRATO DA HOMOLOGAçÃO E AUTORIZAçAO DE CONTRATAçÃO DIREf,A
DISPTNSA DE LICITÂçÃO N" 2O24.O5'O7.1'

A llma. Sra. ANTONIÂ PEREIRA DE OLÍVEIRA, Ordenadora de Despesas da Secretaria
Municlpal de Cultura e TrrÍismo, no uao auas atribulções que lhe aâo cotrferidoa PoÍ
Lel, ero-cumprimento eo parágrafo únlco do artlgo 72 da Lel Federal n" ,-4.l3'3l2O2L,
e considerendo tode docunerrtação corstante noa autoa do processo arr"'inlstratlvo
Diepenee de Licltação n" 2o24.oô.O7.1., HOMOIÍ)GiO ê AUTORIZO a contrataçâo da

.-!r.o JONATAS DE OLMIRA MÂRTINS, lnscrlta no C PJ n" 25.O57.18O/OOO1-
29, para Contrateçâo de serviços especlallzadoe para reallzar trabalho de confecção

. e instalacão de sinallzação turíeticâ, contendo: Placas de ldentiÍicaçÃo de Atratlvo
- To"í"ti"o; pt"""" iodicatlvas de Direçáo/ Sentido; Placas indicativae de Distância do

AtÍetlvo e Placas interpretativas do atrativo, Placa Diagramada, com flns de
promover o turistlco local, atravês da factlidade do acesso doe turístlcas e vlsitantes
ios equipamentoe turístlcos rellgioeos do munlcíplo: Capela lllaria de Bil e Eetátua
do Criitõ Ressuscitado; Cruzeiro Isolado; IgreJa Matriz e Capela de São Caetano' com
flne de atender ag aeceesldedes da Secretarla de Cultura e Turismo no que cotrcerne
ao Eeu papel de Inveatlr ro Dêaenvolvlmento das atiüdades turístlcas do munlcípio
de Várzeá 61egrc-CE, pelo valor global de RS 47,r+O9,1H)(quarenta e sete mil e

quetÍocentos rãais), com vlgência cotrtratuel de até 31 de dezembro de 2024' com
fuadameato no artigo 75, lacleo II de Lei Federal ao.l4'l33l2O2l'

Várzea Alegre / CE, 17 de malo de 2024.
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